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Parecer: Pela sua trarnitação

Ementa do Projeto de Lei: Altera o número de vagas do cargo de provimento efetivo de

Tesoureiro previsto rra Lei Municipal no 1.31911992, que dispõe sobre os quadros e funções
públicas do município e estabelece o Plano de Carreira dos Servidores.

Relatório:

A matéria ern análise üamita nesta Casa Legislativa, por iniciativa do Podor
Execuívo, sob a forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo o referido na Ementa acima.

Presentemente, o Projeto elrcontra-se nesta Comissão, conforme distribuição
regimental, estando sob a responsabilidade desta Relatoria para aniálise desta Comissão.

Aspecto Técnico:

O Projeto de Lei chegou a esta Comissão acompanhado de Impacto
Financeiro, assim como Declaração do Ordenador da Despesa devidamente assinad4
apresentando as peças orçamentadas nçcessárias para a sua normal tramitação.

Pormeio do Oficio 2312025 - GP o Senhor Prefeito Municipal encaminhou
Mensagem Retificativa., passando o Projeto a tramitar com nova redação.

A Cornissão de Constituição, Justiç4 Segurança Pública e Direitos Humanos
a fim de proporcionar uma melhor çlarczaao Projeto, apresentou um Substitutivo

Conclusão:

Diante do exposto, por o PL em questão atender ao que se refere a pafie
orçamentifuia/financeira, o que compete a Comissão de Orçamento analisar, apÍesentarnos
Parecer favorável à tramitação do Projeto de Lei, devendo ser observad a arcdação constante no
Substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça- a qual passa a ser parte
integrante deste Parecer paraapreciação dos nobres Colegas.

Este e o parecer.

Sala de Lavras do Sul, 2l de
fevereiro de 2025

Vereador

Vereador F Reúisor Suplente
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Âltera o ndrmero de vagas do eargo de pr*rrimento efetivo dc
Tesc*reiro previsto na Lei lr4uuicipal n" 1"3 tr9/1992, qua dispõo
s*brc ers quadros e fiurçÕes públicas do r::*nicfpio e estabelsce o
Plm* d* Carreirs dos §ervid*re*.

Àfi. I o Fica alterada no ,{rt.3" da Lei Mrxricipal n' L3 19li 992 o aúmcrc
de vagas da cargo de provim*nto efetivo de Te*oereirü, que pâsse â ser o seguinte:

DENOMíNAÇÂ* §A CATEüüRLq FUNCIS§AI" ]"í" DE ü,qRüüS PAI}RÃ*

Tescurçiro ü2 ü8

ÁÍt 2o Ficam inalterarlas as aribuições, Írs ccndiçÕes de rrabalho e
reqriisitos para" prcr"irnert* çontidos na Lei de criaçâo do rcspectivo ffirgo.

Âfi. 3ü As clespesas decr:rrentes da ircplmrtação d*sta trei c*rrerão por
*anta da dotação orçamentaria própria.

Art 4o §sta Lei entra em vigcr na data de sua ptiblicação.

GAtsINETE NS FÜDER EXECUTTVO MLINIÜIPAL DE LÂV&"AS
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Fone: (55) 282' 1244 - Fax: (55) 282J267
e-mail: lavras@farrapo.com'br - CEP: 97390'000

PROJETO DE LEI NN 7IO4

"A.ltera a Cria Número de Cargos de Provimento Efetivo"

Art. lê. Fica autorizado o Executivo Municipal a alterar o número de
cargos de proúmento efetivo, criadospelaLei Municipal n" 1.319/92,de30.l2.gz,alterados pela
Lei Municipaln" 1.526196, de 08105/9ó, passando ao seguinte nümero:

Art. 2o. Cria o cargo de provimento efetivo de Tesoureiro, Padrão 08,
com as atribuições e condições na forma do anexo I, parte integrante da presente Lei.

Parágrafo Unico - Fica extinta a Função Gratificada de Tesoureiro.

AÍt. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus
efeitos retroativos a 1o de janeiro de 2004.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lawas do Sul, 28 de janeiro de 2004

Aristides Costa
Prefeito Municipal
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